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ESTADODE SAOPAULO






EMENDA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 10/2025

EMENDA Nº01, AO PROJETO DE LEI nº 10/2025.
Cordeirópolis/SP, 11 de abril 2025

Senhor Presidente:

O Vereador abaixo-firmado, integrante da mesa diretora e da 3ª Comissão, apresenta, com base no artigo 220, do Regimento Interno desta casa, para a apreciação do Plenário: 
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI nº 10/2025
Modificando a redação do parágrafo 4º, do art. 1º para acrescentar e fazer a seguinte redação:
Art.1º(...)
“§ 4º - Alvará provisório para projetos de construção e reforma. A Secretaria prevê a emissão do documento após a análise de todos os documentos necessários no sistema, disponibilizando em seguida o alvará provisório, o responsável técnico do projeto deve assinar o termo de compromisso, garantindo solucionar as eventuais pendências durante o prazo de 90(noventa) dias. Após todas as regularizações, é emitido o alvará definitivo, válido por dois anos, podendo ser prorrogado por igual período, através de protocolo ao Executivo”.
Câmara Municipal de Cordeirópolis/SP,

14 de abril de 2025.
Valmir Sanches

Vereador – UNIÃO BRASIL
JUSTIFICATIVA DA EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº10/2025 
Senhores Vereadores e Senhora Vereadora!

A presente modificação ao projeto de lei nº 10/2025 é para que seja modificado o §4º, do art.1º a prorrogação de igual período (dois anos) para o alvará definitivo, isso faz necessário para os munícipes que não concluíram a sua obra no prazo inicial, os quais poderão protocolar requerimento ao Executivo solicitando a prorrogação da validade do alvará para concluir a sua obra. 
Câmara Municipal de Cordeirópolis/SP,

14 de abril de 2025.
Valmir Sanches

Vereador – UNIÃO BRASIL
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